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LEI N9 1-695/93

JFSUTNO RUY, Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando dais atribuições que lhe 
«são conferidas par lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei* 

\

Art igo_ 1Q - Fica concedido aos 
, se r v í dores cn uri i c i p a i «s da ativa, enqu a d radas pela Lei n'

1,327/87, inativos e pensionistas, um reajuste salarial de 
30% Ctrinta por cento).

,Paráaraf o ün j co - 0 reajuste de que 
trata este artígor terá como baae de cálculo a folha de 
pagamento do mês de abril de 1.993»

«

k-

a >
b)
c)

Mon i tor.„. 
Super v í sai 
Servente. .

Coni
1.308/8? 

não perceberão

para 
de

exceçEíci
c / c L

3.190.703,00 
4.353.025,95 . 
1.64, r50,Qí;

Üs recursos 
correrão por canta

conveniados de que
1-389790, os
inferior ao „— 
quando qualquer majoração do mesmo vier 
Poder Executivo autorizado paraitanto.

q u e 
dispostas -■

_ _____ ______ _ pela Le i n£>
perceber o^seguintei; vpnciwicntost

■

jgg 29 ■■ 0s conveniados de
trata a Lei n2 1.308/89 que exercem as funções 
artigo 29 daquele estatuto legalr absorvidos
1.389/90, passarão a 1

ArLLap—32
trata a Let n9

servidores municipais
salário mínimo, equiparando-se aut-omat

a oc qtrl r ,

fiurt 1 QQ— 
atender aos encargos da presente Lei 
verbas próprias do orçamento vigente

v i gor na dat a 
primeiro dia
dispos iões em

Art iqo 5° - Esta lei entrará
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

do mês de maio de 1.993, revogadâb 
cont rár i o -

e rii 
ao
as

PREFEITURA MUNICIPAL
2 4 ZdeX maio

OE salto 
de 4993
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Governo, publicada
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